
TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL 
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 

RESERVA NO CARGO DE AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA ESPECIALIZADA, DA CARREIRA DE 
CONTROLE EXTERNO, DO QUADRO DE PESSOAL DOS SERVIÇOS AUXILIARES DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO DISTRITO FEDERAL 
EDITAL Nº 6 – TCDF/SERVIÇOS AUXILIARES, DE 31 DE JANEIRO DE 2025  

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL torna pública a retificação do 

resultado provisório na prova discursiva, para a exclusão de candidatos e a inclusão dos candidatos 
Daniela Carvalho Ramos, inscrição nº 10001012, e Rayane Martins Fernandes, inscrição nº 10001506, 
divulgado por meio do subitem 2.1.2 do Edital nº 5 – TCDF/Serviços Auxiliares, de 7 de janeiro de 2025, e 
a retificação da data constante do subitem 4.3 do referido edital, conforme a seguir especificado, 
permanecendo inalterados os demais itens e subitens do referido edital. 

Torna público, ainda, o procedimento para a interposição de recursos contra o resultado 
provisório na prova discursiva, somente para os candidatos inseridos no subitem 2.1.2 do referido edital. 
 
1 DA RETIFICAÇÃO DO RESULTADO PROVISÓRIO NA PROVA DISCURSIVA, DIVULGADOS POR MEIO DOS 
SUBITENS 2.1.2 E 2.1.2.3 DO EDITAL Nº 5 – TCDF/SERVIÇOS AUXILIARES, DE 7 DE JANEIRO DE 2025 
[...] 
2.1 Resultado provisório na prova discursiva, na seguinte ordem: especialidade, número de inscrição, 
nome do candidato em ordem alfabética, nota provisória na questão 1 da prova discursiva (P4), nota 
provisória na questão 2 da prova discursiva (P4), nota provisória na redação de peça de natureza técnica 
da prova discursiva (P4) e nota provisória na prova discursiva (P4).  
[...] 
2.1.2 ESPECIALIDADE 2: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA ESPECIALIZADA – ESPECIALIDADE 
PSICOLOGIA 
[...] 
10002741, Ana Beatriz de Castro Silveira Bichuette, 9.88, 4.03, 32.50, 46.41 / 10002185, Caius Julius 
Oliveira Munhoz, 7.66, 5.75, 28.25, 41.66 / 10001012, Daniela Carvalho Ramos, 7.16, 7.33, 38.13, 52.62 / 
10003765, Eduardo Machado Lima, 7.88, 5.75, 28.79, 42.42 / 10000441, Gabriela Ramos Pacheco, 9.50, 
4.95, 34.78, 49.23 / 10003522, Julia Schneider, 3.20, 5.09, 28.38, 36.67 / 10000869, Laura Kyvia de 
Almeida Soares, 10.00, 6.14, 36.63, 52.77 / 10000586, Luan Cesar Carvalho Nascimento, 8.87, 5.09, 29.29, 
43.25 / 10000305, Manoel Luis dos Santos Godinho Junior, 3.82, 6.21, 32.03, 42.06 / 10000135, Marcelo 
Campelo Noronha, 8.87, 4.49, 25.21, 38.57 / 10002059, Mario Henrique Rayer dos Santos, 9.37, 3.66, 
29.90, 42.93 / 10003466, Nathaly Eloi Ferreira, 8.89, 5.52, 25.42, 39.83 / 10001506, Rayane Martins 
Fernandes, 9.48, 2.18, 33.26, 44.92 / 10000942, Sarah de Oliveira e Silva, 7.05, 4.63, 32.17, 43.85 / 
10002362, Satila Evely Figuereido de Souza, 7.56, 4.89, 29.99, 42.44 / 10001194, Thalita Bezerra dos 
Santos, 8.39, 7.78, 29.71, 45.88. 
[...] 
2.1.2.3 Resultado provisório dos candidatos que se declararam hipossuficientes na prova discursiva, na 
seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem alfabética, nota provisória na 
questão 1 da prova discursiva (P4), nota provisória na questão 2 da prova discursiva (P4), nota provisória 

na redação de peça de natureza técnica da prova discursiva (P4) e nota provisória na prova discursiva 
(P4).  
Não houve candidato aprovado.  
[...] 
4.3 O edital de resultado final na prova discursiva, de convocação para a avaliação biopsicossocial dos 
candidatos que solicitaram concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência e de convocação 
para o procedimento de heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos negros será 



publicado no Diário Oficial do Distrito Federal e divulgado na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tc_df_24_auditor, na data provável de 11 de fevereiro de 2025. 
[...] 
2 DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NA PROVA DISCURSIVA, SOMENTE PARA OS 
CANDIDATOS INSERIDOS NO SUBITEM 2.1.2 DO EDITAL Nº 5 – TCDF/SERVIÇOS AUXILIARES, DE 7 DE 
JANEIRO DE 2025 
2.1 Os candidatos poderão ter acesso à imagem da prova discursiva e aos espelhos de avaliação e interpor 
recurso contra o resultado provisório na prova discursiva, das 10 horas do dia 3 de fevereiro de 2025 às 
18 horas do dia 7 de fevereiro de 2025 (horário oficial de Brasília/DF), no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tc_df_24_auditor, por meio do Sistema Eletrônico de 
Interposição de Recurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão e nem de 
disponibilização da imagem da prova discursiva. 
2.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, de 
falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de 
responsabilidade do candidato, que impossibilitem a visualização da imagem da prova discursiva avaliada 
e do espelho de avaliação, bem como a interposição de recursos. 
2.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 
2.4 O recurso não pode conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que 
identifique seu autor, sob pena de ser preliminarmente indeferido. 
2.5 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido. 
2.6 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, fora do 
prazo ou em desacordo com o Edital nº 1 – TCDF/Serviços Auxiliares, de 2 de agosto de 2024, suas 
alterações, ou com este edital. 
 
 

MANOEL DE ANDRADE 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL 

 


